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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ó P I A 

LEI N2 94 

De 27 de abril de 1950 

Altera a tabela nQ 12 da Lei n2 
19, de 18 de novembro de 1936.-

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DB A.t1AlêAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara rr.unici:pal 
em sessão de 24·de abril de 1950, :promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 - A tabela nº 12, da lei nº 19, de 18 
de novembro de 1936, :passa a ser a seguinte: 

1 - Gado bovino abatido, até 100 q_uilos, 
por cabeça............................ 13,00 

2 - Idem, idem, idem, de mais de 100 q_ui-
los, idem.............................. 15,00 

3- Idem, suíno abatido, :por cabeça....... 8,00 

4- Idem, leitões abatidos, idem.......... 5,00 

5 - Idem, caprino ou lanigero, abatido, 
por cabeça .... ......... , ............. . 

6 - Idem, bovino abatido na zona rural ou 
vilas dos distritos :para venda em ca
sas comerciais ou açougues, :por cabe-

5,00 

ça................................. .. . . 15,00 

7 - Idem, suíno abatido na zona rual ou 
vilas dos distritos :para venda em ca
sas comerciais ou açougues, :por ca -
beça . .....•.................•.... -. .... 

8 - Idem, caprino ou lanigero, abatido na 
zona rural ou vilas dos distritos pa
ra venda em casas comerciais ou açou-
gues, por cabeça .. .........•.......... 

9 - Idem, recolhido ao r.:atadouro e não a
batido dentro de 48 horas; estadía 
nos curraes ou pasta6ens, :por cabeça 
e por dias . ................•........... 

lO - Aluguel de pocilga, por dia ou fração. 

ll - Pesagem de gado bovino ou suino (por 
cabeça) ............................. •• 

12- 1Carcação de gado no tronco •••••••••••• 

8,00 

5,00 

1,20 

0,70 

3,00 

0,5~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Artigo 22 - Esta lei entr~rá em vi6or na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do r::unicípio de Araraq_uara, aos 27 (vinte e se
te) de abril de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) EngQ José dos Santos 
- Prefeito J,iunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data.-

(a) Dr. Candido de Barros 
- Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal -

j 


